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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 

INDICAÇÃO Nº 150 / 2024 

Indica estudos para a implementação de semáforo com 

botoeira na Avenida Dr Herminio Ometto perto da escola 

estadual Prof. Arlindo Fávaro 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que o botão de travessia de pedestres (ou botoeira) instalado nos 

postes dos semáforos são importantes e úteis dispositivos para auxiliar a passagem 

segura do pedestre em vias de maior precaução e movimento,  

Considerando que as botoeiras também ajudam na travessia de pessoas com 

dificuldades de locomoção, crianças, deficientes visuais, idosos, entre outros portadores 

de necessidades especiais. Ao acionar o botão, o tempo de travessia no semáforo varia 

de acordo com a sincronização do sistema ao longo de toda a via e é emitido um sinal 

sonoro que alerta a liberação da passagem.  

Considerando que pedestres, pais e alunos da escola Arlindo Fávaro tem solicitado 

este dispositivo, visto que o horário de entrada e saída da escola converge com um alto 

fluxo de transito do local, pois a avenida é a via mais utilizada para o Distrito industrial e 

assim eleva o risco de acidente. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar estudos para a 

implementação de semáforo com botoeira na Avenida Dr Herminio Ometto perto da 

escola estadual Prof. Arlindo Fávaro 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de Março de 2024. 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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